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DECRETO N° 2.987 de 17 de abril de 2023.
Institui a desafetação de área pública urbana - no Município de Casa Branca e sua destinação para a Ordem dos Advogados Do Brasil e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Casa Branca, Estado de São Paulo, em exercício, no uso da atribuição que lhe confere o art. 77, incisos III e VIII, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.431, de 26 de junho de 1989, DECRETA;
             Art. 1º. - Fica instituído a desafetação de categoria de uso comum do povo e interesse público, assim como a transferência para a categoria de bens públicos dominiais do Município de Casa Branca a área de terreno urbano adiante descrita, sem benfeitorias, indicada por sistema de decreto, no lugar denominado Parque Residencial “João Stefanini”

                                          ÁREA: 4.311,66M² - MATRÍCULA: 8.965 -  DESCRIÇÃO:

“Uma área de terras, sem benfeitorias, situada nesta cidade, município e comarca de Casa Branca, Estado de São Paulo, indicada como SISTEMA DE DECRETO, no lugar denominado PARQUE RESIDENCIAL “JOÃO STEFANINI” – CECAP-, confrontando com a rua seis, rua quatro e outros, com uma área total de 4.311.66 M² (quatro mil trezentos e onze metros e sessenta e seis centímetros quadrados). Referida área acha-se devidamente registrada em Cartório de Registro de Imóveis local em nome da prefeitura Municipal de Casa Branca, na matrícula n° 8.965, datada em 30 de maio de 1989”.

 
         Art. 2º. - Fica instituída a desafetação da área descrita no artigo 1° deste decreto, para destinação a Ordem dos Advogados do Brasil, para atender a finalidade social nesta comarca;


       Art. 3º. -  As despesas decorrentes da desafetação da área serão atendidas por dotações próprias do orçamento vigente:

      Art.4º. -  Revogadas disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Casa Branca, Estado de São Paulo, em 17 de abril de 2023.
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